
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 71, DE 09 DE MAIO DE 1983. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 36 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967 e inciso VII do art. 
8º do Decreto nº 81.402, de 23 de fevereiro de 1978, e tendo em vista o que determinam os 
artigos 11 e 12 e § 2º do art. 74 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

 
R E S O L V E: 
 
Delegar competência ao Diretor do Departamento de Controle Econômico, 

Senhor ARMANDO BARBOSA JOBIM, para autorizar a movimentação e liberação dos 
bens e valores obrigatoriamente inscritos em garantia das reservas técnicas das Sociedades 
Seguradoras e das Entidades autorizadas a operar em previdência privada aberta. 

 
Revogar a Portaria nº 100, de 13.05.80. 
 

 
FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA 

Superintendente 

 


